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Regulamentação de guias de turismo 
valoriza classe petropolitana, diz AGP

Por evelyn Carvalhaes e 

leandra lima

O Governo do Estado do 
Rio de Janeiro regulamentou a 
lei que exige a existência de guias 
de turismo. O decreto estabelece 
normas administrativas e opera-
cionais para a organização das ex-
cursões turísticas no Estado, com 
vistas à proteção do patrimônio 
turístico, cultural, artístico, am-
biental e paisagístico e à defesa 
do consumidor. Foram 22 anos 
para, en�m, a regulamentação. 
A notícia animou a classe dos 
trabalhadores de Petrópolis, des-
tacando que já tentaram instalar 
a mesma em cenário municipal, 
porém não conseguiram concre-
tizar o feito.

“Para nós aqui em Petrópo-
lis é uma vitória muito grande. 
Então hoje ver a lei de obrigato-
riedade espalhada pelo estado é 
muito bom, pois valoriza todos 
os pro�ssionais da categoria”, res-
saltou Raquel Neves, presidente 
da Associação de Guias de Turis-
mo (AGP).

Conforme o decreto, a con-
tratação de ‘Guia de Turismo 
Regional’ será exigida quando 
houver a realização de passeio 
turístico, visita guiada a atrati-
vos turísticos ou utilização de 
equipamentos turísticos situa-
dos no território do Estado. 
Nessas ocasiões, entre outras 
funções, eles devem atuar como 
mediadores sociais, comuni-
cando às autoridades compe-
tentes a ocorrência de condutas 
que possam acarretar danos ao 
meio ambiente, ao patrimônio 

cultural, histórico, artístico, 
turístico ou paisagístico, bem 
como situações de discrimina-
ção ou intolerância.

Está prevista também a �s-
calização com caráter educativo 
e possibilidade de aplicação de 
penalidades em casos de des-
cumprimento das regras. Nesse 
contexto, ainda se torna impor-
tante destacar a diferença entre 
o guia de turismo, pro�ssional 
regulamentado e cadastrado, e 
outras atividades não reconheci-
das o�cialmente, o que colabora 
para a prática de excursões clan-
destinas. Os municípios terão 
cerca de 180 dias para realizar 
as adequações e pensar em como 
vão monitorar.

Exceções
A regulamentação também 

detalha quem deve organizar as 
excursões e em quais casos a pre-
sença dos guias é obrigatória ou 
dispensável. Entre as exceções, 
estão os seguintes casos:

I - Passeios individuais rea-
lizados sem intermediação de 
agência ou empresa de turismo;

II - Passeios familiares ou en-
tre amigos, bem como desloca-
mentos de cunho religioso, desde 
que sem intermediação de agên-
cia ou empresa de turismo e sem 
�nalidade comercial;

III - Excursões escolares de 
caráter pedagógico conduzidas 
por professores ou responsáveis 
da instituição de ensino, salvo 

quando incluírem visita a atrati-
vos ou equipamentos turísticos 
com �ns comerciais;

IV - Fretamentos de veículos 
por pessoas físicas e/ou jurídicas 
para lazer eventual, festas familia-
res, confraternizações e eventos 
de caráter privado, sem obtenção 
de lucro, comissão ou vantagem 
econômica por qualquer dos par-
ticipantes.

Potencial municipal
A estimada “Cidade Impe-

rial” é conhecida pela arquite-
tura que marca a era do Império 
Brasileiro e que, com o passar do 
tempo, tornou-se um dos pontos 
turísticos mais visitados ao redor 
do Centro Histórico. Com uma 

vasta história que conecta o pas-
sado com a contemporaneidade, 
as pessoas que conservam essa 
memória e fomentam o desen-
volvimento sustentável do turis-
mo, que abrange diversos setores, 
agora possuem algo legítimo que 
combate a prática de excursões 
irregulares.

Nesse cenário, a atuação dos 
guias abrange diferentes seg-
mentos dentro do turismo his-
tórico, cultural, cervejeiro, pe-
dagógico, rural e religioso, o que 
movimenta a economia local. 
“Além da cidade ser histórica, 
precisamos pensar no turismo 
como uma mola propulsora do 
desenvolvimento econômico 
municipal. E muitas das pessoas 
que vêm para cá chegam com 
excursões irregulares, sem guias 
credenciados. Então, com o de-
creto, buscamos combater essa 
prática, que irá moldar o turis-
mo e gerar emprego e renda para 
os guias credenciados”, enfatizou 
Raquel Neves.

Somente em 2025, o mu-
nicípio recebeu cerca de 830,8 
mil turistas que ficaram hospe-
dados na cidade, um aumento 
de 27,8% em comparação com 
2024. Já o público que partici-
pou de eventos em Petrópolis 
chegou a 2,6 milhões de visi-
tantes, crescimento de 4,7% no 
mesmo período. Reforçando, 
então, a importância dos guias 
credenciados, especialmente 
em períodos de grande movi-
mentação turística, como no 
Natal Imperial e a Bauernfest, 
que, ano após ano, bate recor-
des de público.

Decreto busca viabilizar o desenvolvimento sustentável do turismo no Estado
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Categoria celebra medida e afirma que nova lei valoriza os guias de turismo

O Conselho Revisor do Pla-
no Diretor (CRPD) aprovou, 
nesta segunda-feira (23/03), a 
criação de uma Área de Especial 
Interesse Econômico voltada à 
tecnologia e ao turismo no en-
torno do Palácio Quitandinha. 
A iniciativa visa transformar a 
região em um polo de inovação 
e fortalecer sua vocação turísti-
ca, aproveitando a presença de 
multinacionais e do Laboratório 
Nacional de Computação Cien-
tí�ca (LNCC), sede do super-

computador Santos Dumont.
A proposta surgiu a partir da 

discussão sobre a construção da 
nova subida da serra (BR-040), 
e a futura saída do túnel que será 
em um novo ponto, o que exige 
repensar a área e explorar suas 
potencialidades.

“Nosso objetivo é trans-
formar o Quitandinha em um 
ecossistema de inovação e turis-
mo. A proposta une crescimen-
to econômico, controle urbano 
e respeito ao patrimônio da 

Proposta cria polo 
para impulsionar 
tecnologia e turismo 
no Quitandinha

Thiago Alvarez/CM

Iniciativa surgiu durante encontro sobre a Nova Subida da Serra

nossa cidade”, disse o secretário 
de Planejamento e Orçamento 
e presidente do CRPD, Fred 
Procópio.

A medida consolida o Qui-
tandinha Bairro Tech (Lei nº 
8.716/24) programa que prevê 
investimentos e parcerias para o 
desenvolvimento tecnológico na 
região. Além de incentivar a vo-
cação turística local, que tem no 
coração o Palácio Quitandinha, 
um dos principais cartão postal 
da cidade.

O CRPD aprovou a criação 
da área e a delimitação apresen-
tada pela Secretaria de Plane-
jamento e Orçamento e, para 
aprofundar a proposta, será 
formado um grupo multidisci-
plinar que realizará um estudo 
detalhado sobre os parâmetros 
urbanísticos e as atividades per-
mitidas e vedadas, que irão inte-
grar a futura proposta de lei.


